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5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 

5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 05/1997.

CLÁUSULA SEXTA – DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao CONTRATADO assistência previdenciária, vinculando-o ao Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as previstas no Estatuto dos Servidores Municipais – Lei Municipal n.º 05/1997, 

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, e subsidiariamente os previstos no 

8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:

8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por mais de 

CLÁUSULA NONA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de trinta (30) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obedecendo ao 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São José/SC, com expressa renúncia 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e, subsidiariamente, na Lei 
Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alterações, bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO e aos princípios gerais do Direito.

São Pedro de Alcântara/SC, 15 de janeiro de 2021.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
CHARLES DA CUNHA
Prefeito Municipal

WANESSA CRISTINI ENDER
CONTRATADA
Testemunhas:

EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

Publicação Nº 2808085

EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA.

A Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social do MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais torna público que estão abertas as inscrições de Chamada Pública Emergencial para até dia 30/12/21, não 

DA FAMILIA 40HORAS no quadro da Secretaria Municipal de Saúde. Ressaltando, que o referido edital está sendo realizado, pois não há 
tempo hábil para a realização de processo seletivo, o qual será realizado no prazo de vigor deste certame.

CRONOGRAMA
15/01/2021 – Publicação do Edital
18/01/2021 – Inscrição presencial na Secretaria Municipal de Saúde

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA 
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA 

PubPubliclicaçãação No Nº 2º 2808808085085

EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA EDITAL N°002/2020/SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA.
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-
FERMEIRO – ESF , em caráter temporário, até o dia 30 de dezembro de 2021, não podendo ser prorrogado pelo mesmo período.
1.2 São condições para se candidatar às vagas:

f) Estar inscrito regularmente no COREN.

1.3 A seleção dos candidatos dar-se-á através de tempo de serviço.

1.4 São de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e a entrega da documentação comprobatória exigida abaixo:

XII. Folha Corrida Judicial.

1.5 Os candidatos interessados deverão dirigir-se a Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n°01, Cen-
tro, munidos de documentos pessoais e comprovantes de habilitação, no dia 18 de janeiro de 2021, as 15 horas.
1.6 Os documentos pessoais originais deverão ser apresentados juntamente com as cópias.

Prefeitura Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara.
1.8 O resultado será divulgado no mural da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.

a) Doutorado – 4 Pontos
b) Mestrado – 3 Pontos
c) Pós-Graduação – 2 Pontos
d) Conclusão Curso Superior – 1 Ponto

b) Entidade Privada: Registro na Carteira de Trabalho (CTPS), Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato de Trabalho.

IV. Sorteio.

2. DA VAGA

CARGO REQUISITOS CARGA HORÁRIA VAGA VENCIMENTO

ENFERMEIRO- ESF
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 
EM ENFERMAGEM E REGIS-
TRO NO COREN/SC.

40HORAS SEMANAIS 01

R$ 3.961,53
(Salário base)
+
R$ 845,41

+
R$ 209,00
(Insalubridade)
+
R$ 460,00
(vale alimentação)

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 15 de janeiro de 2021.

JOSELAINE CRISTINA STEIN
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social


